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DECRETO  MUNICIPAL Nº 10.208,  de 03 de abril de 2017. 
 

                                                                   
                                                                                                                            Abre Crédito 

Suplementar, no valor            
de R$ 250.00,00, e dá outras 
providências. 

 

MARCELO CAUMO, Prefeito do Município de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,  
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º Fica autorizado a abrir Crédito Suplementar  na Lei Orçamentária de 2016, Lei 

10.254/2016, no valor de R$ 250.000,00. Classificado sob a seguinte dotação orçamentária:  
 
02.01 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 
04.122.0003.2003 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros-P.J. (11)                           R$ 250.000,00  
Total Suplementar                                                                            R$ 250.000,00 
 

 
            Art. 2º Como cobertura do Crédito Suplementar autorizado pelo artigo anterior, 
servirá de recurso a seguinte fonte orçamentária: 

 
Redução orçamentária: 
17.01 – Secretaria de Governo 
04.122.0003.2199 – Manutenção da Secretaria de Governo 
3.3.50.41 – Contribuições (896)                                                          R$ 91.000,00 
3.3.90.14 – Diárias (897)                                                                    R$ 20.000,00 
3.3.90.30 – Material de Consumo(898)                                                R$ 10.000,00 
3.3.90.31 – Premiações Culturais,Artist.,Cient.Desp e Outras(899)       R$  5.000,00 
3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço P/Distr.Gratuita(900)                   R$  2.000,00 
3.3.90.33–Passagens e Despesas com Locomoção(901)                    R$ 10.000,00 
3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros P.F.(902)                              R$   2.000,00 
3.3.90.39– Outros Serviços de Terceiros P.J.(903)                               R$ 91.000,00 
3.3.90.47– Obrigações Tributárias e Contributivas(905)                        R$  2.000,00 
3.3.90.93–Indenizações e Restituições(906)                                          R$  5.000,00 
4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente (907)                         R$  8.000,00 
 
04.131.0002.2011 – Divulgação de Atos do Executivo 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros P.J (908)                                R$ 4.000,00 
  

          Total Suplementar                                                                             R$ 250.000,00 
 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, 
EM 03 DE ABRIL DE 2017. 
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MARCELO CAUMO, 
PREFEITO 

 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
 
 Andreia Vieira Brisolara,  
Secretária de Administração 
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EDITAL DE NOMEAÇÃO PSS N.º 138-01/2017  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de 2016, 
atendendo ao que consta na Lei nº 10.365, de 16 de março de 2017, faz saber a quem 
interessar possa, que no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data da notificação, a 
candidata abaixo mencionada deverá comparecer na Equipe de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Lajeado, para aceitação e confirmação de seu nome para nomeação, em até 5 
(cinco) dias úteis, na função que menciona, por ter sido aprovada em Processo Seletivo 
Simplificado, conforme Edital de Abertura nº 172-04/2016, sob pena de perder o direito de 
nomeação na função.  

 
 
 

• Monitor de Creche - Edital de Homologação nº 183-04/2016  
 

ANA CRISTINA HERMES - Classificação 77º lugar  
 
 
 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO, 05 de abril de 2017.  
 
 
 

MARCELO CAUMO,  
Prefeito.  

 
 
 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
 
 
 
 
 
 

ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA,  
Secretária de Administração  
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EDITAL DE NOMEAÇÃO PSS N.º 139-01/2017  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de 2016, 
atendendo ao que consta na Lei nº 10.365, de 16 de março de 2017, faz saber a quem 
interessar possa, que no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data da notificação, a 
candidata abaixo mencionada deverá comparecer na Equipe de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Lajeado, para aceitação e confirmação de seu nome para nomeação, em até 5 
(cinco) dias úteis, na função que menciona, por ter sido aprovada em Processo Seletivo 
Simplificado, conforme Edital de Abertura nº 172-04/2016, sob pena de perder o direito de 
nomeação na função.  

 
 
 

• Monitor de Creche - Edital de Homologação nº 183-04/2016  
 

ADRIANA SELI - Classificação 78º lugar  
 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO, 05 de abril de 2017.  
 
 
 
 
 
 

MARCELO CAUMO,  
Prefeito.  

 
 
 
 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA,  
Secretária de Administração. 
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EXTRATOS DE CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS 
 
 
- CONTRATO Nº 068-02/2014*4 –  QUARTO  TERMO ADITIVO (prorroga prazo) 
- PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 2947/2017 
- CONTRATADA:  BARQUEIRO SOLUÇÕES DE ESCRITÓRIO LTDA 
- OBJETO:   Prestação de Serviços de Outsourcing de Impressão para as diversas secretarias 
municipais. 
- VIGÊNCIA: prorrogado por 6 meses a contar de 28/04/2017 
- PREGÃO PRESENCIAL Nº 01-06/2014 
 
 
- CONTRATO Nº 054-03/2015*7 –  SÉTIMO  TERMO ADITIVO (adequações ao projeto) – 
republicado, constou nome do fornecedor e número do processo errado na publicação do dia 
04.04.2017 
- PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 6911/2017 
- CONTRATADA: CONSTRUTORA GIOVANELLA  LTDA. 
- OBJETO:    Pavimentação de diversas ruas,  com recursos da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
e recursos desta municipalidade, conforme previsto no Contrato nº 0399.609-72/2013, 
Caixa Econômica Federal – Programa Pró-Transporte (PAC II). 
- Ficam adequados os quantitativos, com acréscimos e supressões de serviços contratados, 
referente à pavimentação asfáltica da Av. Benjamin Constant, Bairro Moinhos D'Água, trecho 
entre o asfalto existente e a rua Carlos Kronhardt, item 1.10 do  contrato, onde, entre as 
estacas 0 e 1 + 170, será executada sub-base de rachão com espessura de 15 cm e base de 
brita graduada com espessura de 18 cm, totalizando 33 cm de espessura, ao invés dos 28 
cm de base de brita graduada previstos originalmente no projeto, sem elevação do valor 
contratual.  
- CONCORRÊNCIA Nº 01-03/2015 
 
 
- CONTRATO Nº 037-03/2015*3 –  TERCEIRO  TERMO ADITIVO (renovação) 
- PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 4319/2017 
- CONTRATADA:  P.A.P. CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS LTDA. 
- OBJETO:   Fornecimento de água potável, por parte da CONTRATADA, para a Escola 
Municipal de Educação Infantil Pró-infância, localizada na Rua Benno Schmidt, s/n, Quadra 
6, Lote 08A, loteamento Conventos I, Conventos. 
- VIGÊNCIA: prorrogado por 12 meses a contar de 01.01.2017. 
- DISPENSA DE LICITAÇÃO, processo administrativo nº 30242/2014 
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CHAMADA PÚBLICA Nº 03-08/2017 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE). A documentação para habilitação e Projeto de Venda serão recebidas durante o 
período de 6 de abril a 25 de abril de 2017, das 8h00min às 11h30min e das 13h30min às 
16h30min de segunda a quinta-feira e das 8h00min às 14h00min em sextas-feiras. A sessão 
pública ocorrerá no dia 25 de abril de 2017 às 9h, na sala de licitações da Prefeitura 
Municipal de Lajeado/RS Rua Cel. Júlio May, 242, 3º andar, Bairro Centro, Lajeado/RS. O 
edital e seus anexos podem ser obtidos através do portal www.lajeado.rs.gov.br, ou poderão 
ser solicitados pelo e-mail sefa.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Mais informações, telefone (51) 
3982-1046 e 1045, Lajeado/RS, 05 de abril de 2017 – Eliana Ahlert Heberle – Coordenadora 
Especial de Governo. 

 

CARTA CONVITE Nº 10-01/2017  

Objeto: Aquisição de material elétrico e ferramentas para a Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos e Secretaria da Saúde da Prefeitura de Lajeado/RS, visando a participação exclusiva 
de Micro Empresas(ME), Micro Empreendedor Individual(MEI) ou Empresa de Pequeno 
Porte(EPP). A sessão pública ocorrerá no dia 13 de abril de 2017 às 8h30min, na sala de 
licitações da Prefeitura Municipal de Lajeado/RS Rua Cel. Júlio May, 242, 3º andar, Bairro 
Centro, Lajeado/RS. O edital e seus anexos podem ser obtidos através do portal 
www.lajeado.rs.gov.br, ou poderão ser solicitados pelo e-mail 
sefa.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Mais informações, telefone (51) 3982-1046 e 1045, 
Lajeado/RS, 05 de abril de 2017 – Eliana Ahlert Heberle – Coordenadora Especial de 
Governo. 

 

http://www.lajeado.rs.gov.br/
mailto:sefa.licitacao@lajeado.rs.gov.br.
http://www.lajeado.rs.gov.br/
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